
PROJETO DE LEI Nº          , de 2020 

(Do Sr. IDILVAN ALENCAR) 

Altera Lei nº 13.979, de 06 de 

fevereiro de 2020, para estabelecer 

proteção aos trabalhadores 

domésticos 

 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º O Art. 3º da Lei nº 13.979, de 06 de fevereiro de 2020 passa a vigorar com a seguinte 

redação:  

“Art. 3º … 

… 

§8º O empregado doméstico, na forma definida no Art. 1º da Lei Complementar nº 150, de 1º 

de junho de 2015, poderá se afastar do trabalho enquanto vigorarem medidas previstas neste 

artigo para algum morador ou frequentador habitual da residência de trabalho.”  

 Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

JUSTIFICAÇÃO 

A Organização Mundial da Saúde declarou que estamos em uma pandemia global do COVID-

19, um vírus que provoca uma doença que causa febre e problemas respiratórios, podendo 

levar a óbito. A doença teve origem na China e se espalhou pelo mundo, tendo também 

chegado ao Brasil.  

Inicialmente, as contaminações no Brasil foram de pessoas que viajaram para o exterior e 

contraíram a doença. Chegando ao país, outras pessoas tiveram contato com a pessoa e com o 

vírus e contraíram a doença. Interromper a disseminação do vírus ou retardar a velocidade de 

sua propagação é o objetivo das ações previstas na Lei nº 13.979/2020, que prevê medidas 

como isolamento, quarentena e a determinação compulsória de exames, testes, vacina, coleta 

de amostras e tratamentos específico.  
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Os trabalhadores domésticos têm uma situação específica, pois trabalha na residência de 

famílias que podem ter membros cumprindo medida de isolamento ou quarentena na própria 

casa, oferecendo risco de contágio. No marco jurídico vigente, a empregada doméstica não 

pode se ausentar do trabalho se um morador ou frequentador eventual da casa estiver sob 

alguma das medidas previstas no Art. 3º da Lei nº 13.979/2020.  

Esta alteração legal visa proteger a saúde dos trabalhadores doméstico e a proliferação do 

vírus entre os familiares, vizinhos e membros da família.  

 

Sala das Sessões, em        de                     de 2020. 

 

Deputado IDILVAN ALENCAR 
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